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PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO - 05/2015 

 

 

MEJC-UFRN – HOSPITAL UNIVERSITÁRIO MATERNIDADE ESCOLA JANUÁRIO CICCO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
RIO GRANDE DO NORTE 

 

EDITAL Nº 03, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2015 - RESULTADO PRELIMINAR 
 

 

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo item V, artigo 18 do Estatuto Social vigente, aprovado pelo Decreto nº 7.661, de 28/12/2011, publicado no DOU 
de 29/12/2011, torna público o resultado preliminar do Processo Seletivo Público Simplificado, para atender à 
necessidade temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado, a manutenção de serviços 
assistenciais no HOSPITAL UNIVERSITÁRIO MATERNIDADE ESCOLA JANUÁRIO CICCO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
RIO GRANDE DO NORTE - MEJC-UFRN, conforme a seguir: 
 
1. Relação preliminar dos candidatos aprovados na análise curricular de títulos e experiência profissional 

devidamente analisados e pontuados pela Comissão de Seleção, com a seguinte ordem de informação: código e 

nome do cargo de inscrição, nome do candidato, pontuação preliminar, data de nascimento e classificação no cargo. 

 
1.1. 069 - MÉDICO: 

 

Candidato Residência Especialização 

Tempo de 
Experiência 
Exercício da 

Profissão 

Pontuação 
Total 

 
Data de 

Nascimento 

 
 

Classificação  

Adson Jose Martins Vale - - - - 
 

05/04/1975 
Inscrição indeferida por não 

atender ao Anexo I do edital 

Dario Segundo Morais de Macena - - - - 
 

25/08/1969 
Inscrição indeferida por não 

atender ao Anexo I do edital 

Gustavo Felipe Pasqual - - - - 
 

21/06/1980 
Inscrição indeferida por não 

atender ao Anexo I do edital 

Henri Bergson Soares Gonçalves - - - - 
 

27/09/1989 
Inscrição indeferida por não 

atender ao Anexo I do edital 

Igor Israel Filgueira de Negreiros - - - - 
 

20/06/1986 
Inscrição indeferida por não 

atender ao Anexo I do edital 

Luís Felipe Fernandes Rodovalho - - - - 
 

08/05/1987 
Inscrição indeferida por não 

atender ao Anexo I do edital 

Marco Antônio de Freitas - - - - 
 

17/03/1965 
Inscrição indeferida por não 

atender ao Anexo I do edital 

Marco Antonio Pontes Araújo - - - - 
 

24/11/1979 
Inscrição indeferida por não 

atender ao Anexo I do edital 

Marilia de Oliveira Afonso - - - - 
 

16/12/1965 
Inscrição indeferida por não 

atender ao Anexo I do edital 

Paulo Eduardo Fernandes Rodovalho - - - - 
 

04/04/1988 
Inscrição indeferida por não 

atender ao Anexo I do edital 

Raissa Nery de Luna Freire Leite - - - - 
 

13/01/1992 
Inscrição indeferida por não 

atender ao Anexo I do edital 
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Renata Pereira Cacho - - - - 
 

27/01/1972 
Inscrição indeferida por não 

atender ao Anexo I do edital 

Roberta Pereira Cacho de Carvalho - - - - 
 

07/07/1968 
Inscrição indeferida por não 

atender ao Anexo I do edital 

 
Rossana Maria da Nova Sá 

- - - - 
 

08/08/1981 
Inscrição indeferida por não 

atender ao Anexo I do edital 

Shirley Suyane Menescal Pinto de 
Medeiros 

- - - - 
 

28/07/1968 
Inscrição indeferida por não 

atender ao Anexo I do edital 

Thailane Irineu de Morais - - - - 
 
- 

Inscrição indeferida por não 

atender ao Anexo I do edital 

Thiago Costa de Araújo Dantas - - - - 
 

01/11/1980 
Inscrição indeferida por não 

atender ao Anexo I do edital 

 
2. O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado preliminar da análise Curricular de Títulos e 

Experiência Profissional irá dispor de 2 (dois) dias para fazê-lo, a contar do dia subsequente ao da publicação 
deste edital, conforme o modelo de requerimento específico, que será disponibilizado no endereço eletrônico 
www.ebserh.gov – Seção Concursos e Seleções. 

 
 

 
Newton Lima Neto 

Presidente  
 
 
 
 
 
 
 


